
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS ENTRE PESSOAS JURÍDICAS 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES: 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TÉNIS DE MESA, inscrita no CNPJ sob o no 30,482319/0001-61 com 
sede na Rua Henrique de Novais, 190, Botafogo, Rio de Janeiro/RJ — CEP: 22281-050, neste ato 
representada peio seu Presidente, Dr. Alaor Azevedo, inscrito no CPF 388.748.307-34, adiante 
denominada CONTRATANTE. 

Fundação Movimento Universitário de Desenvolvimento Econômico e Social - MUDES, inscrita 
no CNPJ sob o no 33.663.519/0001-09, com sede na Rua México, 119 - Salas: 1202 a 1208, 
Centro, Rio de Janeiro/RJ CEP 20031-907, doravante denominada CONTRATADA. 

As partes acima qualificadas firmam o presente documento que tem por objeto, exclusivamente a 
correção do valor do contrato, pois não foi atualizado na data de aniversário do contrato  firmado entre 
as partes pera viabilizar estágio de estudantes, de interesse curricular, obrigatório ou não, de acordo 
com a lei 11.788f08, entendido o estágio como ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no 
ambiente de trabalho. 

DO VALOR 

Pelos serviços objeto do presente contrato a CONTRATADA passará a receber mensalmente o valor de 
R$69,84 (Sessenta e nove reais e oitenta e quatro centavos) por estagiário. 

Os valores foram reajustados em 5,59 % tendo como base o índice IGPM-FGV anual acumulado, 
utilizando outubro de 2024 como base, por ser o último disponivel na data da renovação. 

Cálculo do Reajuste: 

Mensalidade anterior: R$66,15 índice de Reajuste 
(IPCA IBGE) = 5,59% Memória do Cálculo: R$66,15 
X 1,0559 = R$69,84 

Todas as demais cláusulas permanecem inalteradas. E assim, por estarem às partes justas e 
contratadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

Rio de Janeiro, 09 de dezembro de 2024. 

 

 
Fundação Mudes 

Testemunha CBTM 

 


